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Proáeto ng 010/93
Executivo Municipal

SÚMULA:Dispõesobreisençãoe
municipaie, Instituiç3e3'

financeirag e de Cr6dg
to da

MOTTARAMOS,Presidente da CanaraMunicipal
de Angélica, no dagsuazatribuições quelhe

conferidas por faz saber quea Caruaraaprg
vou o aeguinte Prodeto de Lei.

Picam isentos, de todos OBpaguentos de i:ap03tO e
taxas municipais, pelo prazo de 10 (dez) anoa, ag
Instituições Financeiras e de Crédito da Un
União, que aplicarea , no (cem
to) , dog depdsitog voluntários do pÚbIico, através
de empréstimoeOudescontos de ti tulos ea favor de
Industrias, coaércio, lavourae pecuáriadoJuunicí
pio.

ser apresentado - até 0 dia 15 do

te OBbalancetes aensais referentes à aarço, junho
Setembro e de cada ano. Quando se tratar'
de dependência contabilidade pr8pria, se
apresentados 03 balancetes da agência
aento, acompuüadoa de demonstrativos e do total
dos Baldoa dos depósitos voluntários da agência

As aplicaçães, referidas no artigo 19. serao veri—
ficadas atrav6z doa mencionados no
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continuidade.

42 Esta antrarf eu vigor na dadta da aua publi—
revogad2a aa Oiaposiç3e ea contrario.

Gabinete do kreaidente da finara de

15 de Junho de 1.993.


